
8 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.692. DE 19 DE DEZEN[BRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO CHULO, NO USO ÜE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECI.\LMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4',$ 3'. /'

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICION.\l SUPLEMENTAR, POR
SUPERÀVIT FINANCEIRO, REFERENTE AOS RECURSOS NÃO UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DO
CONVENTO 477 - MC/CEF/ PAV. E DRENAGEM DA LIGAÇÃO VIAKIA ENTRE AS RUAS UVA NiAGARA
E UCILLA LORENCINI TAFARELLO, MORADA DAS VINHAS - PROCESSO 7.61 3-7/201 6

REF. SOLICITAÇÃO 1 . 1 53 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÜBLICOS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 172.792,03 (CENTO E SETENTA E DOIS MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS
REAIS E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.451.0187.1495 p/\VIMENTACÀO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.93.00 ÍNDENIZACOES E RESTITUICOES
6324 MINISTÉRIO DAS CIDADES /CEF/ REPASSE 82971 2/20]6

R$ 172.792,03

TOTAL....RS 172.792,03 ,/

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSOÍS)

1 - RECIJRSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.

//

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

de 2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

.REFEITO MUNICIPAL

NÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S)
DEZENOVE

CIVIL DA PREFEITURA DO
BRO DO ANO DE DOIS MIL E

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO

/

Página 2 de


